
CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 

Processo Administrativo n°811/2025 

Torna-se público que que a Prefeitura Municipal de Ponta Porã-MS, por meio do Setor de 

Licitação, sediado à Rua Guia Lopes, 663, centro, nesta cidade de Ponta Porã-MS, inscrito no CNPJ sob o nº 

03.434.792/0001-09, realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o Credenciamento de companhias aéreas ou agências de 

viagens para prestação de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas no âmbito 

nacional, compreendendo reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso e hospedagem em 

hotéis, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79, inciso III, da Lei nº 14.133/21. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados na 

plataforma Portal de Licitações ComprasBR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Justificativa: Considerando ser ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 

técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 

edital, entende-se conveniente a vedação da participação de empresas em “consórcio” no presente 

certame. Quando ausentes razões técnicas e de mercado, a permissão da participação de consórcios 

poderia dar margem à aglutinação de empresas por finalidades e interesses outros, acarretando o risco 

da dominação do mercado através de eventuais pactos de eliminação de competição de empresários, 

podendo levar à diminuição da concorrência. Portanto, como o objeto em questão não demanda, 

necessariamente, a junção de esforços expertises para executá-lo, opta-se por vedar a participação de 

empresas em consórcio e outros tipos de associação, justificando-se desta forma, conforme exigência dos 

órgãos de controle. 

2.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados junto ao Portal de Licitações Compras BR, 

no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br, e preencher o requerimento de participação com a indicação de 

sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços, com as 

seguintes informações: 

3.1.1. O requerimento de credenciamento consta no anexo III. 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 
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credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 

apresentará também declaração que: 

3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

autenticada. 

4.6. O órgão credenciante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado.  

4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

4.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 

4.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 

4.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados e anexados a plataforma, não 

se admitindo qualquer outro meio de entrega da documentação. 

4.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.11. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.12. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; 

e 

4.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 03 (três) dias úteis, sob pena de 

preclusão; 



 

 

   
 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados  por meio eletrônico (e-mail edital@pontapora.ms.gov.br). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 

amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. fraudar o credenciamento; 

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

   
 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 

no prazo máximo de máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em 

favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo sitio 

eletrônico edital@pontaporã.ms.gov.br ou em campo próprio na plataforma ComprasBR. 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado ou adendo será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 

será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após a homologação do credenciamento, o Município de Ponta Porã/MS celebrará contrato 

administrativo com cada empresa credenciada, com vigência determinada e condições padronizadas, 

conforme disposto no art. 79, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. O contrato firmado com cada credenciado terá natureza geral e estabelecerá as condições técnicas, 

operacionais e comerciais mínimas para a prestação dos serviços de fornecimento de passagens aéreas e 

hospedagem, sem exclusividade e sem garantia de volume mínimo de contratação, conforme previsto neste 

edital e em seus anexos. 

9.3. As contratações específicas ocorrerão por demanda da Administração, mediante cotação direcionada 

a todos os credenciados aptos a atender à solicitação, considerando local de destino, datas e demais 

condições operacionais. Será selecionada a proposta mais vantajosa, conforme os critérios definidos no 

Termo de Referência. 

9.4. As contratações decorrentes da cotação específica serão formalizadas por meio de instrumento 

equivalente (nota de empenho, autorização de fornecimento, ordem de serviço ou outro documento hábil), 

com fundamento no contrato já assinado no momento do credenciamento, dispensando-se a celebração de 

novo contrato para cada fornecimento. 

9.5. O prazo para assinatura do contrato de credenciamento será de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da convocação. Esse prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que 

haja solicitação expressa e justificada do credenciado, durante seu transcurso, e aceitação pela 

Administração. 

9.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da 

legislação vigente. 

mailto:edital@pontaporã.ms.gov.br


 

 

   
 

9.7. Os contratos poderão ser alterados por interesse da Administração ou por razões supervenientes, 

nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA DEMANDA E ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

10.1. O presente credenciamento segue o disposto no art. 79, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplicável a 

mercados caracterizados por flutuações constantes nos valores e nas condições de contratação, o que 

inviabiliza a seleção de prestador por meio de licitação convencional. 

10.2. A cada nova solicitação de passagens aéreas e/ou hospedagem, a Administração realizará cotação 

simultânea entre todos os credenciados aptos a atender à demanda específica, conforme local de destino, 

datas e condições operacionais, encaminhada por e-mail oficial ou outro meio eletrônico seguro. 

10.3. A escolha da proposta mais vantajosa será feita com base nos critérios objetivos definidos neste item, 

considerando as necessidades específicas da viagem e o contexto da demanda, com registro formal da 

justificativa técnica da decisão no processo de contratação direta correspondente. 

10.4. Os critérios de seleção da proposta mais vantajosa são os seguintes, aplicáveis de forma cumulativa 

ou, justificadamente, com hierarquização técnica adequada: 

I – Menor valor global cotado, incluindo tarifas aéreas, taxas de embarque, despacho de bagagens, marcação 

de assento e demais encargos incidentes; 

II – Itinerário mais eficiente, com preferência para voos diretos e menor tempo total de deslocamento; 

III – Condições de cancelamento e remarcação mais favoráveis à Administração, conforme políticas 

comerciais das empresas; 

IV – Prazo de emissão da passagem compatível com a urgência da demanda administrativa; 

V – Classe econômica, como padrão, salvo justificativa expressa da autoridade competente. 

 

10.5. Será priorizada, sempre que possível, a contratação de voos com menor duração total de deslocamento 

e sem escalas ou conexões, ressalvada a vantajosidade técnica ou econômica da proposta alternativa. 

10.6. O valor das passagens será calculado com base na tarifa publicada no site oficial da credenciada, no 

momento da reserva, acrescido do valor da taxa de embarque, sendo vedada a inclusão de qualquer encargo 

não previsto na proposta. Não serão admitidos pleitos de acréscimos posteriores a qualquer título. 

10.7. Os serviços de remarcação e cancelamento observarão a política de comercialização da credenciada, 

desde que compatíveis com as necessidades da Administração. Em caso de conflito entre a política comercial 

e as disposições deste edital, prevalecerão as regras previstas neste instrumento. 

10.8. A escolha do prestador será formalizada por meio de instrumento simplificado, como nota de empenho, 

autorização de fornecimento ou ordem de serviço, dispensando-se a celebração de novo contrato 

administrativo, nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

   
 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1 pedido formalizado pelo credenciado; 

11.4.2 perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 

ao credenciamento. 

11.5 O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.6 Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 

sua situação. 

11.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 

 

12 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1 O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação. 

 

13 DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

13.3 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico http://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparencia/. 

13.5 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1 ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

13.5.3 ANEXO III – Modelo requerimento de credenciamento 

13.5.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento de porte empresarial (MEI/ME/EPP); 



 

 

   
 

13.5.5 ANEXO V – Modelo de Declaração para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

de que cumprem com o disposto no art. 4°, § 2º, da Lei Federal n° 14.133/2021 

13.5.6 ANEXO VI – Declaração Unificada 

 

Ponta Porã, 05 de Agosto de 2025 

 

Leonor Prieto 

Superintendente de Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

   
 

Anexo I – Termo de Referência 

1.UNIDADE REQUISITANTE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO 
 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO 
CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO  
2.1 Credenciamento de companhias aéreas ou agências de viagens para prestação de serviços de 
agenciamento e fornecimento de passagens aéreas no âmbito nacional, compreendendo reserva, 
emissão, remarcação, cancelamento e reembolso e hospedagem em hotéis, em atendimento as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS. 
 

Item Especificação Und Valor de Referência 

01 PASSAGEM ÁEREA Serv. 43.688,21 

02 HOSPEDAGEM Serv. 15.272,54 

 
2.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133/21. 
2.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
3.1 A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico no Estudo 
Técnico Preliminar. 
3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
4.1 Para o fornecimento de bilhetes de passagem, a empresa deverá estar previamente credenciada 
junto ao Município de Ponta Porã/MS. No momento em que se revelar necessária a aquisição de 
passagens aéreas pela Administração, será realizada a cotação dos valores das passagens, juntos 
às empresas credenciadas, observando-se o valor da passagem para a data pretendida. A cotação 
será registrada e a Administração contratará aquela que apresentar o menor custo, considerando 
todo o dispêndio de recursos públicos que envolverá a viagem (ida e volta, despacho de bagagens, 
etc.). A empresa contratada deverá prestar toda a assistência que engloba a viagem realizada, 
responsabilizando-se pela emissão do bilhete de embarque, bem como por eventuais 
comunicações, reagendamentos em casos emergenciais e imprevistos ou em casos de atraso, 
observando sempre a legislação específica, bem como as normas civis e de defesa do consumidor 
aplicáveis. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1 EXIGÊNCIA DE AMOSTRA. 
Não será exigida amostra. 
5.2 SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
5.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
Não haverá exigência da garantia contratual. 
5.4 VISITA TÉCNICA 
Não será exigida visita técnica. 
5.5 SUSTENTABILIDADE 
A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no 
que couber, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto no 7.746/2012, 
da Casa Civil, da Presidência da República. 
A CONTRATADA deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental específicos, inclusive: 



 

 

   
 

a) menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b) preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
e) maior vida útil e menor custo de manutenção de bens; 
f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
g) origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços; 
h) adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas 
internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados; 
i) administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos 
empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente; 
j) conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e 
à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 
k) disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando aplicável, para a execução 
das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas, favorecendo 
a qualidade de vida no ambiente de trabalho; 
l) orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação de serviço, zelando 
pela segurança e pela saúde dos usuários; 
m) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 
A exigência visa atender aos dispositivos normativos, acima enumerados, bem como demais 
normativos acerca dos critérios de sustentabilidade socioambiental, de forma a estabelecer que a 
licitante promova ações ambientais por meio de treinamento de seus colaboradores, pela 
conscientização de todos os envolvidos na prestação dos serviços, visando o cumprimento das 
ações estabelecidas neste Termo de Referência, que se estenderão na gestão contratual, refletindo 
na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consumidor potencial e na 
responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes. 
5.6 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
Uma vez credenciada, estará apta a empresa ao fornecimento de passagens aéreas ao Município 
de Ponta Porã, ciente de que o credenciamento não implicará exclusividade na aquisição de trechos 
de viagem operados, podendo a Administração realizar a aquisição de qualquer companhia aérea 
credenciada, optando sempre pela proposta mais vantajosa, levando- se em consideração todos 
os aspectos atinentes à viagem a ser realizada, como por exemplo a existência de 
escalas/conexões de voo, o valor da tarifa (inclusos os gastos empreendidos em eventual despacho 
de bagagens), dentre outros.  
Em havendo a demanda de viagem aérea, a contratante efetuará a cotação da passagem que 
atenda à sua necessidade e optará pela proposta mais vantajosa, “considerando todo o ciclo de 
vida do objeto”, ou seja, todas as peculiaridades que envolvem a viagem a ser realizada.  
A contratante efetuará a reserva da passagem aérea escolhida e a contratada deverá garantir o 
valor cotado, por no mínimo 72 (setenta e duas) horas, contadas do momento da efetivação da 
reserva, respeitado o limite das 12 (doze) horas que antecedem a partida do trecho inicial.  
Quando a reserva for efetivada dentro do limite das 12 horas que antecedem o voo, o valor da tarifa 
deverá ser garantido até o prazo máximo de 3 (três) horas antes do horário previsto para a partida.  
É vedada a alteração do valor da tarifa após a realização da reserva, na forma do disposto na 
cláusula anterior.  A passagem será emitida em até 12 (doze) horas, após a autorização exarada 
pela Administração. Nos casos em que a autorização ultrapassar as 12 (doze) horas que antecedem 
a partida do trecho inicial, a passagem será emitida em até 3 (três) horas.  



 

 

   
 

A contratada deverá enviar a confirmação da reserva e da passagem aérea eletronicamente emitida, 
para o e-mail indicado no ato da reserva.  
A contratada deverá oferecer as condições necessárias para efetuar a compra pelo valor cotado — 
incluindo eventuais descontos —, confirmação de reserva, emissão de bilhetes e demais 
procedimentos relativos ao voo, conforme o sistema da companhia, sendo sua responsabilidade 
disponibilizar e informar os meios necessários à efetivação da compra.  
A emissão, remarcação ou cancelamento da passagem se dará pela contratante, mediante a 
autorização, auxilio do gestor da contratada.  
Qualquer falha ocorrida entre a reserva e a emissão da passagem, que resulte na não efetivação 
da compra conforme reserva, será apurada e deverá ser justificada pela contratada, se for o caso.  
Mediante disponibilidade e a critério da contratada, será permitida a antecipação gratuita de 
embarque para passageiros em voos nacionais, no mesmo dia e mantendo-se os mesmos 
aeroportos de origem e destino. 
A contratada deverá dispor de estrutura de pessoal necessária a efetivação de todos os serviços 
descritos no neste Termo de Referência, inclusive os serviços de cotação, reserva, emissão, 
remarcação e/ou cancelamento de passagens aéreas por meio eletrônico/remoto, de forma 
ininterrupta, inclusive em finais de semana e feriados.  
Caso a passagem não esteja em conformidade com o solicitado, a contratada deverá cancelar o 
respectivo bilhete e emitir nova passagem aérea, sem quaisquer custos adicionais, independente 
de mudança de preços da tarifa no momento da nova emissão.  
Em caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu percurso total ou parcial, a contratada 
deverá realizar o reembolso do valor correspondente ao trecho, na forma da Portaria 676/GC – 5 
da ANAC.  
Deve a contratada remarcar passagens quando houver mudanças no itinerário da viagem, mediante 
a solicitação do contratante. Caso haja alteração do custo a maior, deverá ser cobrado de forma 
complementar e, se houver alteração de custo a menor, a diferença deverá ser creditada em favor 
da contratante.  
Incumbe à contratada cancelar as passagens ou reservas, pedido da contratante, sem ônus e, 
quando houver o cancelamento, fazer o devido reembolso de todos aqueles não utilizados, nos 
prazos previstos pela ANAC. É permitido à contratada emitir bilhetes de passagens aéreas para 
realização da viagem contratada em empresa aérea com quem tenha acordo (CODESHARE), 
desde que seja indicado no bilhete de embarque os voos compreendidos na viagem.  
A prestação dos serviços com participação de empresa aérea em regime de CODESHARE não 
liberará a contratada de suas responsabilidades contratuais e legais.  
Incumbe à contratada indenizar qualquer prejuízo ou reparar os danos causados à contratante, por 
seus empregados ou prepostos, em decorrência da execução ou ausência desta, com relação aos 
serviços.  A contratada deve se abster, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou 
qualquer outra informação acerca das atividades objeto do termo de referência, sem autorização 
expressa da contratante. 
 
Dos prazos: 
O Município efetuará a reserva da passagem aérea escolhida e a contratada deverá garantir o valor 
cotado, por no mínimo 72 (setenta e duas) horas, contadas do momento da efetivação da reserva, 
respeitado o limite das 12 (doze) horas que antecedem a partida do trecho inicial. Quando a reserva 
for efetivada dentro do limite das 12 horas que antecedem o voo, o valor da tarifa deverá ser 
garantido até o prazo máximo de 3 (três) horas antes do horário previsto para a partida.  
A passagem será emitida em até 12 (doze) horas, após a autorização exarada pela Administração. 
Nos casos em que a autorização ultrapassar as 12 (doze) horas que antecedem a partida do trecho 
inicial, a passagem será emitida em até 3 (três) horas. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 



 

 

   
 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição e das sanções, entre 

outros. 

7.3. As passagens aéreas são pessoais, intransferíveis e destinadas exclusivamente ao transporte 

dos passageiros nelas identificadas;  

7.4. A escolha da tarifa mais vantajosa será realizada pela contratante, devendo ser justificada, 

observando o horário do compromisso, período de deslocamento e otimização do tempo, visando 

garantir condição laborativa produtiva, utilizando-se especialmente dos seguintes parâmetros:  

7.5. Os critérios serão estabelecidos conforme as necessidades da Administração, observando-se 

o contexto e o momento em que tais demandas se apresentarem, com base nos seguintes itens:  

a) Menor valor global cotado, incluindo tarifas, taxas, bagagens e encargos aplicáveis; 

b) Itinerário mais eficiente, com preferência para voos diretos e menor tempo total de 

deslocamento; 

c) Condições de cancelamento e remarcação mais favoráveis à Administração; 

d) Prazo de emissão compatível com a urgência da demanda. 

7.6. A escolha do voo deve recair prioritariamente em percursos de menor duração, evitando- se, 

sempre que possível, trechos com escalas e conexões;  

7.7. O menor preço com a aplicação do percentual de desconto, prevalecendo, sempre que 

possível, a tarifa em classe econômica, atentando-se para a proibição de contratação de 

serviços/bens de luxo pela Administração Pública;  

7.8. Os serviços de remarcação e cancelamento respeitarão a política de comercialização da 

contratada, prevalecendo, em caso de conflito de interesses, as condições previstas nesse Termo 

de Referência.  

7.9. O valor das passagens será calculado com base na tarifa publicada no site oficial da contratada, 

no momento da reserva, acrescido o valor de taxa de embarque. Quaisquer tributos, encargos, 

custos e despesas, diretos ou indiretos, inclusive marcação de assento, deverão estar inclusos nos 

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o 

fornecimento ser cumprido sem ônus adicional.  

7.10 A cada nova solicitação de passagens aéreas e/ou hospedagem, O gestor encaminhará 

cotação simultânea através de e-mail oficial a todos os credenciados aptos a atender à demanda 

específica, conforme local de destino, datas e condições operacionais, a escolha será realizada 

com base nos critérios objetivos estabelecidos neste Termo de Referência, com formalização por 

meio de instrumento simplificado, como nota de empenho, ordem de fornecimento ou autorização 

de compra; 

7.11. O Credenciado que não atender à convocação ou não apresentar proposta dentro do prazo 

estabelecido poderá ter a solicitação direcionada a outro fornecedor, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

7.12. A fiscalização da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e 

gestor do contrato, ou pelo seu respectivo substituto – Lei nº 14.133/21, art. 117, caput. 

 

SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO 

GESTOR DE CONTRATOS    

NOME:  CPF        MATRÍCULA Nº 

Bruno Almeida Romero 066.050.781-10 651267003 

 



 

 

   
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

NOME:  CPF         MATRÍCULA Nº  

Lilian Daiane Cardena  002.196.161-16 1785 

 

NOME: CPF MATRÍCULA N° 

Titular: Jackelyne Cardoso dos Santos 008.545.631-48 8958-3 

 

7.13. DO GESTOR DO CONTRATO 

- Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua 
responsabilidade; 
- Manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato; 
- Acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste; 
- Acompanhar o prazo de vigência do contrato; 
- Solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato; 
- Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão do contrato; 
- Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da execução 
do contrato; 
- Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado desta, seja 
por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho; 
- Determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos observados, 
assinalando prazo para correção, sob pena de sanção; 
- Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou acréscimos 
contratuais, observada a legislação pertinente; 
- Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo com suas 
competências; 
- Conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar para pagamento faturas ou notas fiscais com 
as devidas observações e glosas, se for o caso; 
- Solicitar ao órgão financeiro competente, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou 
anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos 
a Pagar; 
- Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia exigida 
nos termos do Art. 96, da Lei nº 14.133/2021; 
- Executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento, 
fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel 
cumprimento das obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiência; 
- Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade; 
- Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a antecedência 
necessária; 
- Notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que repercuta 
no contrato; 
- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisões, com observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros correlatos; 
- Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos; 
- Instruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato que não se 
enquadram no inciso anterior. 
 
7.14 DO FISCAL DO CONTRATO 
- Prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato eventuais 
irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à contratada; 
- Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível; 
- Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato; 
- Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalização; 
- Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais; 



 

 

   
 

- Atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas 
correspondentes a sua prestação; 
- Informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos 
produtos ou serviços fornecidos pela contratada; 
- Propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das 
penalidades aplicáveis; 
- Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente à 
fiscalização do contrato; 
- Utilizar, se for o caso, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para aferição da qualidade 
da prestação dos serviços; 
- Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas; 
- Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o caso, a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência; 
- Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao patrimônio da 
Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da 
contratada ou de seus prepostos. 
 
8.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
a) não produzir os resultados acordados, 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
8.1 DO RECEBIMENTO 
O produto/serviço será recebido provisoriamente pelo fiscal responsável no prazo de até 03 dias 
úteis, contados da data de recebimento da nota fiscal e documentos obrigatórios anexos, mediante 
a formalização do Termo de Recebimento Provisório. 
O recebimento definitivo do objeto será efetuado pelo gestor de contratos no prazo de até 05 dias 
úteis, contados do recebimento provisório do fiscal do contrato ou equipe devidamente constituída 
ou da data de conclusão das correções necessárias, mediante a formalização do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. 
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 



 

 

   
 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
8.2 DA LIQUIDAÇÃO 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada do relatório de atividades 
(quando se tratar de prestação de serviços) e das seguintes certidões: 

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND (INSS), 

mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva 

com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

c) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) A comprovação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 

com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

Justifica-se a não obrigatoriedade de apresentação da Prova de Regularidade com a Fazenda 

Estadual: 

Por se tratar de prestação de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas no 

âmbito nacional, compreendendo reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso e 

hospedagem em hotéis, não caberia a exigência do aludido documento fiscal, pois sua conveniência 

estaria ligada a aquisições de itens, nas quais incidiria o ICMS (Imposto Sobre Circulação de 

Mercadorias e Prestação de Serviços). 

Diante disso, foram exigidas Certidões de Regularidade das Fazendas Federal (PIS, COFINS) e 

Municipal (ISSQN), uma vez que tais tributos são devidos pelas empresas que atuam no ramo de 

atividade objeto do presente escrutínio, garantindo assim a conformidade fiscal dos participantes 

da licitação. 

Não obstante, é de amplo conhecimento que a legislação pertinente estabelece requisitos 

específicos para a condução de processos licitatórios, visando garantir a transparência, a 

competitividade e a legalidade nas contratações públicas. 



 

 

   
 

Nessa senda, importa enfatizar que a natureza do objeto licitado, ou seja, prestação de serviços de 

agenciamento e fornecimento de passagens aéreas no âmbito nacional, compreendendo reserva, 

emissão, remarcação, cancelamento e reembolso e hospedagem em hotéis, não se enquadra nas 

hipóteses de aquisição de produtos, mas sim na prestação de serviços. 

Sob tal perspectiva e de acordo com a legislação tributária vigente, a operação relativa à prestação 

de serviços está sujeita ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e não ao 

Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS), sendo este último de 

competência estadual. 

Portanto, a apresentação da Certidão de Regularidade Fiscal Estadual restará prejudicada, uma 

vez que o objeto da contratação não está relacionado à aquisição de produtos sujeitos ao ICMS. 

Por fim, a falta de um dos documentos solicitados poderá implicar no não recebimento, da nota 

fiscal e deverá constar o número do Empenho na Nota Fiscal a ser emitida. 

 
 
8.3 DO PRAZO DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, de acordo com o fornecimento, devidamente atestado pela fiscalização. 
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
8.4 DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
9.  ESTIMATIVA DO VALOR 
9.1 O valor estimado para contratação é montante de R$ 178.665,90 (cento e setenta e oito mil, 
seiscentos e sessenta e cinco centavos e noventa centavos), conforme dados do Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste TERMO, correrão à conta do 
Programa de Trabalho do Orçamento da Prefeitura Municipal:  
 

Secretaria Municipal Governo e Comunicação 

Funcional Programática 17.01.04.122.0001 

Projeto 2002 

Nat. Da Despesa 33.90.39.00 

Fonte de Recursos 1.500.0000 

Ficha 700 

 
 
 
 



 

 

   
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
11.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
A contratada será escolhida dentre as empresas credenciadas, utilizando-se como parâmetro para 

a escolha a ordem de classificação da apresentação da proposta para a Administração, levando-se 

em consideração a cotação de preços e todos os aspectos atinentes à viagem a ser realizada, como 

por exemplo a existência de escalas/conexões de voo e o valor da tarifa (inclusos os gastos 

empreendidos em eventual despacho de bagagens), com fundamento no art. 79, inciso III, da NLLC. 

A cada nova solicitação de passagens aéreas e/ou hospedagem, a Administração realizará cotação 

simultânea entre todos os credenciados aptos a atender à demanda específica, conforme local de 

destino, datas e condições operacionais. 

A seleção será feita com fundamento no art. 79, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando como proposta mais vantajosa aquela que apresentar a melhor combinação entre 

menor preço global e condições operacionais mais eficientes, com base nos seguintes critérios 

objetivos: 

 

I – Menor valor global cotado, incluindo tarifas aéreas, taxas de embarque, despacho de 
bagagens, marcação de assento e demais encargos incidentes; 
II – Itinerário mais eficiente, com preferência para voos diretos e menor tempo total de 
deslocamento; 
III – Condições de cancelamento e remarcação mais favoráveis à Administração; 
IV – Prazo de emissão compatível com a urgência da demanda; 
 

A escolha será formalizada mediante justificativa técnica e registrada no processo de contratação 

direta. Havendo empate técnico entre propostas igualmente vantajosas, poderá ser utilizado como 

critério de desempate a ordem cronológica de recebimento da cotação ou, justificadamente, o 

desempenho anterior da credenciada. 

 
11.2 FORMA DE FORNECIMENTO/REGIME DE EXECUÇÃO 
O fornecimento será parcelado, conforme demanda da Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS, com 

base em autorização formal e observância dos critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 

As contratações específicas serão formalizadas por meio de instrumentos simplificados, como nota 

de empenho, autorização de fornecimento ou ordem de serviço, nos termos do art. 95 da Lei nº 

14.133/2021, dispensando-se a celebração de novo contrato para cada fornecimento individual. 

 
11.3 DAS EXIGÊNCIAS  
Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante 
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 



 

 

   
 

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
Habilitação jurídica 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  



 

 

   
 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
Qualificação técnica 
Atestado ou atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
expressamente consignem a aptidão do credenciado para o satisfatório fornecimento dos serviços, 
pertinente e compatível em características, com o objeto do presente credenciamento; 
Registro perante o Ministério do Turismo, conforme previsão do artigo 22 da Lei n° 11.771/2008 e 
do artigo 18 do Decreto n° 7.381/2010, além de atender a todas as demais especificações contidas 
nos referidos dispositivos legais. 
 
12. OBRIGAÇÕES  
12.1 São obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

este termo, contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

h) A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 
12.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 



 

 

   
 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

h) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

   
 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DECORRENTE DE CREDENCIAMENTO Nº ___/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS E SERVIÇOS 
DE HOSPEDAGEM 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Governo e Comunicação, doravante denominado CONTRATANTE, 
inscrito no CNPJ sob o nº __________, com sede na Rua __________, representado neste ato por seu titular, 
Sr(a). _______________________, nos termos da competência legal, e, de outro lado, a empresa 
_______________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede na Rua __________, 
doravante denominada CREDENCIADA, resolvem celebrar o presente Contrato de Credenciamento, que se 
rege pela Lei nº 14.133/2021, pelo edital de chamamento público nº ___/2025 e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o credenciamento da empresa para o fornecimento, por demanda, de: 

 I – passagens aéreas nacionais;  

II – serviços de hospedagem. 

Parágrafo único. Este contrato é firmado em caráter não exclusivo, sem garantia de volume mínimo, com 
contratações realizadas por demanda, conforme solicitação formal da Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços observará as condições estabelecidas no edital de chamamento público e nos 
documentos anexos, especialmente:  

I – A Administração realizará cotações específicas entre todos os credenciados aptos a cada nova solicitação 
de passagens e/ou hospedagem; 

 II – As propostas deverão contemplar valor global, incluindo tarifas, taxas, bagagens e encargos aplicáveis; 

 III – A emissão dos bilhetes ou comprovantes de reserva será feita no prazo estabelecido em cada ordem de 
serviço;  

IV – A prestação dos serviços será formalizada mediante nota de empenho, ordem de serviço ou instrumento 
equivalente. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ESCOLHA ENTRE CREDENCIADOS 

A cada nova solicitação de passagens e/ou hospedagem, a Administração encaminhará consulta simultânea 
a todos os credenciados aptos a atender à demanda específica. 



 

 

   
 

A escolha será realizada com base na proposta mais vantajosa, considerando os seguintes critérios objetivos:  

I – Menor valor global cotado; 

 II – Itinerário mais eficiente, com preferência para voos diretos e menor tempo de deslocamento;  

III – Condições de cancelamento e remarcação mais favoráveis à Administração;  

IV – Prazo de emissão compatível com a urgência da demanda;  

V – Histórico de atendimento anterior, se aplicável. 

O credenciado que não atender à convocação ou não apresentar proposta dentro do prazo poderá ter a 
solicitação direcionada a outro fornecedor, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal eletrônica, devidamente 
atestada, acompanhada dos documentos comprobatórios dos serviços prestados. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

Os preços cotados serão definidos a cada demanda. O reajuste somente será aplicável a eventuais preços 
fixos que venham a ser pactuados, com base no IPCA, após 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

Em caso de inadimplemento, ficam previstas as sanções da Lei nº 14.133/2021, observando-se o contraditório 
e a ampla defesa: I – Advertência; II – Multa moratória ou compensatória; III – Suspensão temporária de 
contratar; IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação do objeto deste contrato sem autorização expressa da Administração, nos termos 
do art. 79, parágrafo único, inciso V, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este contrato reger-se-á pelas normas da Lei nº 14.133/2021, pelo edital e seus anexos, cujas disposições 
integram este instrumento, independentemente de transcrição. 

E por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor. 

Ponta Porã/MS, ___ de __________ de 2025. 

Representante da Administração 

Representante Legal da Empresa Credenciada 

Testemunhas: 



 

 

   
 

 

 

ANEXO III – Modelo requerimento de credenciamento  

Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

Processo nº ..... 
 
Credenciamento nº...... 
 
Objeto: credenciamento de companhias aéreas ou agências de viagens para prestação de serviços de 
agenciamento e fornecimento de passagens aéreas no âmbito nacional, compreendendo reserva, emissão, 
remarcação, cancelamento e reembolso e hospedagem em hotéis, em atendimento as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS. 
 
O interessado abaixo qualificado, solicita seu CREDENCIAMENTO divulgado pelo Município de Ponta 
Porã/MS: 
 
RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO: (Rua, Avenida, complemento e nº, bairro)  
Telefone (s):       
E-mail:   
 
 
Vimos, por meio do presente, requerer nosso credenciamento para prestação de serviços de agenciamento 
e fornecimento de passagens aéreas no âmbito nacional, compreendendo reserva, emissão, remarcação, 
cancelamento e reembolso e hospedagem em hotéis, em atendimento as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Ponta Porã/MS, em conformidade com o Instrumento convocatório de Credenciamento Processo 
Licitatório nº........, juntando para tanto, todos os documentos exigidos.   
 
 
 
 
 
Local e data, _______________, ___ de ____________de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

   
 

 
 
 

ANEXO IV –  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, representante da empresa 
_________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, solicitamos na condição de 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, Processo 
Administrativo nº _____/2025, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 seja dado o tratamento 
diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar 
n.º 123/2006. 

 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do §4º do artigo 3º da 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a participação neste certame.  
 

Declaramos também que: 
 
(  ) Somos optante do simples nacional.  
 
(  ) NÃO somos optante do simples nacional.  
 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta 
Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 
8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. 

 
 
Atenciosamente,  

 
 
 

Local/Data 
Nome e Assinatura do Representante 

Carimbo do CNPJ   

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

   
 

 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE 
QUE CUMPREM O DISPOSTO NO ART. 4°, § 2º, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021; 

 
CREDENCIAMENTO N° ___/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___/2025 

 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, 
sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro ____________________, na 
cidade de ________________ Estado de _______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o 
Senhor ___________, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira 
de Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, conforme disposto no art. 4°, § 2º, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
 
 

Local/Data 
Nome e Assinatura do Representante 

Carimbo do CNPJ   
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

   
 

 
 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 
 

No que se referir ao Pregão Eletrônico nº ___/2025, Processo Administrativo nº ___/2025, a empresa 
_____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, sediada à 
Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro ____________________, na cidade de 
________________ Estado de _______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor 
___________, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de 
Identidade n°______ e CPF n° ___________. 
 
Declaramos, para os devidos fins que:  
 
a) Não está impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração Pública, assim como não 
foi declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas da União, de Estados ou de 
Municípios, estando, portanto, apta a contratar com o Poder Público. 
b) Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 
c) DECLARA para fins de cumprimento das exigências do TC/MS, que CASO SEJA SAGRADA VENCEDORA 
DO CERTAME realizará cadastro diretamente no site do TCE/MS – Tribunal de Contas do Estado de MS, no 
Portal do Jurisdicionado, informando e-mail válido e mantendo os seus dados atualizados. DECLARA AINDA, 
ciência da necessária validação do cadastro via confirmação no e-mail informado no sistema, viabilizando o 
encaminhamento do processo ao órgão de controle externo, ACEITANDO QUE O OBJETO SÓ SEJA 
EXECUTADO APÓS A COMPROVAÇÃO DA REFERIDA VALIDAÇÃO. 
d) DECLARA, sob as penas da Lei, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme disposto no inciso VI do art. 67 da Lei Nº 
14.133/2021. 
e) DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Nº 14.133/2021. 
 

 
Atenciosamente,  

 
 

Local/Data 
Nome e Assinatura do Representante 

Carimbo do CNPJ   
 


